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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto - RS
Secretaria Municipal da Educação e Cultura
[bookmark: _Hlk157113084]Necessidade da Secretaria: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE FELTRO E VERNIZ PARAFUSADO, NOS PISOS DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL MONTEIRO LOBATO E DESPERTAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk157026804]O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objeto a Contratação De Empresa Para Instalação De Feltro E Verniz Parafusado, nos pisos das salas de aula das Escolas De Educação Infantil Monteiro Lobato E Despertar, com o objetivo de ter um isolamento  e proteção, com maior acabamento e durabilidade, pois as escolas de Educação Infantil atendem desde os bebês e o piso em cerâmica ou similar deixa-o muito frio, podendo por vezes causar alguns acidentes, por ser úmido.  
	Esta aquisição se faz necessária e é fundamental para garantir a promoção de qualidade e equidade previsto para a educação infantil, contribuindo para o crescimento, desenvolvimento e a formação de práticas pedagógicas e lúdicas de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A aquisição desses materiais está devidamente prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto –RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, artigo 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021.
O serviço deve ser realizado no período de recesso e férias escolares, na Escola Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato e Escola Municipal de Educação Infantil Despertar, do município de Planalto/RS.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
De acordo com a demanda do município são necessárias a instalação  de feltro colado e colocação de verniz parafusada com acabamento de alumínio 7x9m, em 10 salas, sendo 05 em de cada escola. 
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Analisando as alternativas disponíveis no mercado, a contratação proposta é a alternativa mais adequada, pois gera economia ao município, em vista as coletas de preços de outras empresas. 
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNITÁRIO
	TOTAL

	PROTETOR PARA SALA DE AULA COM FELTRO E VERNIZ E ACABAMENTO EM ALUMÍNIO
	10
	5.580,00
	55.800,00




[bookmark: _Hlk155951253]6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor de R$55.800,00 (Cinquenta e cinco mil e oitocentos reais).  
A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o que dispõe o art. 23, § 4º da Lei 14.133/2021.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 065/2022, bem como a Lei 14.133/2021.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, artigo 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021.


8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica. 
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorrido.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo de adesão o melhor atendimento do interesse público diante da necessidade da administração.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A gestão da presente contratação ficará a cargo das Secretaria Municipal da Educação e Cultura.
Para fiscalização do contrato deverá ser observada a Portaria nº 342/2025. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais previstos. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaro que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Planalto/RS, 15 de dezembro de 2025.


___________________________________
EDIONE MALAGGI
Secretária Municipal da Educação e Cultura



